
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

INDICAÇÃO Nº 031/2026

Autor(a): VEREADOR SAMUEL DA FARMÁCIA

Exmo. Senhor Presidente,

O vereador signatário, no uso das atribuições que lhe confere o artigo
184°, do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo que:

Seja intensificado o patrulhamento ostensivo nas escolas do Sistema
Municipal de Ensino de Balneário Pinhal, especialmente nos horários de entrada
e saída dos alunos, bem como nos períodos de recreio.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo reforçar a segurança nas escolas
do Sistema Municipal de Ensino de Balneário Pinhal, garantindo maior proteção
aos alunos, professores, servidores e familiares. Diante da crescente
preocupação da comunidade com a segurança pública, torna-se fundamental a
adoção de medidas preventivas, especialmente nos horários de entrada e saída
dos estudantes, momentos em que há maior circulação de pessoas nas
imediações das unidades escolares. A intensificação do patrulhamento ostensivo
contribui para inibir práticas de violência, vandalismo e tráfico de entorpecentes,
além de reduzir situações de risco e aumentar a sensação de segurança da
comunidade escolar. A escola deve ser um ambiente seguro, acolhedor e
propício ao aprendizado, e investir em segurança é investir no futuro das
crianças e adolescentes do município.
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Sendo assim, conto com o apoio para a presente indicação.

Balneário Pinhal, 26 de fevereiro de 2026.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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